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Prova 26 | 2016 
 

 

3.º Ciclo do Ensino Básico (Decreto-Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 17/2016, de 4 de abril) Ano de escolaridade: 9.º 

O presente documento divulga informação relativa à Prova de Equivalência à Frequência do 3.º ciclo do ensino 

básico da disciplina de Educação Física, a realizar nas 1.ª e 2.ª fases em 2016, nomeadamente: 

 Objeto de avaliação 

 Caracterização da prova  

 Critérios gerais de classificação  

 Material 

 Duração  

 

OBJETO DE AVALIAÇÃO  

A prova tem por referência o Programa de Educação Física do Ensino Básico e avalia a aprendizagem nos domínios das 

Atividades Físicas Desportivas. Para tal, é constituída por duas componentes: escrita e prática, ambas de duração 

limitada. As duas componentes são obrigatórias: componente escrita, com um peso de 50% e componente prática, com 

um peso de 50%. Cada uma cotada para 100 pontos. A ordem da sua realização é arbitrária. 

CARACTERIZAÇÃO DA PROVA 

A componente escrita reflete uma visão integradora e articulada dos diferentes conteúdos programáticos da disciplina. Alguns 

dos itens podem envolver a mobilização de conteúdos relativos a mais do que um dos temas do Programa. 

A prova é cotada para 100 pontos 

A estrutura da componente escrita sintetiza-se no Quadro 1. 

Quadro 1 – Valorização dos domínios e conteúdos na componente escrita 

Grupos Domínios 
Cotação 

(em pontos) 

I  Atividades Físicas Desportivas Coletivas: Voleibol e Basquetebol 20 a 50 

II  Atividades Físicas Desportivas Individuais: Atletismo 20 a 30 

 
 A prova pode incluir os tipos de itens discriminados no Quadro 2. 

Quadro 2– Tipologia, número de itens e cotação 

Tipologia de itens Número de itens 
Cotação por item 

(em pontos) 

Itens 
de 

seleção 

Escolha Múltipla 
Verdadeiro/Falso 

50 a 70 1 a 3 

Itens 
de 

construção 

Completamento 
Resposta curta 

20 a 30 1 a 3 
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A componente prática reflete uma visão integradora e articulada dos diferentes conteúdos programáticos da disciplina. Alguns 

dos itens podem envolver a mobilização de conteúdos relativos a mais do que um dos temas do Programa. 

A prova é cotada para 100 pontos. 

 
A estrutura da componente prática sintetiza-se no Quadro 3. 

Quadro 3 – Valorização dos domínios e conteúdos na componente prática. 

Momentos 2 momentos 

Alunos 1 aluno 

Júri 3 professores 

Duração Até 45 minutos 

Classificação 
Atribuída de acordo com as seguintes categorias: 

Execução técnica Eficácia técnica 

Cotação em pontos 
(100 pontos) 

50  50 

Áreas de experiência / 
temáticas 

Áreas determinadas pelo programa da disciplina 

Tipos de atividade 
Voleibol: gestos técnicos da modalidade 

Atletismo: salto em comprimento 

 

CRITÉRIOS GERAIS DE CLASSIFICAÇÃO 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e dos critérios específicos de classificação 

apresentados para cada item e é expressa por um número inteiro. 

As respostas ilegíveis ou que não possam ser claramente identificadas são classificadas com zero pontos. 

 
Na componente escrita, as respostas ilegíveis ou que não possam ser claramente identificadas são classificadas com zero 
pontos. 
 

Itens de seleção  
A cotação total do item só é atribuída às respostas que apresentem de forma inequívoca a única opção correta. 

São classificadas com zero pontos as respostas em que seja assinalada: 

–– uma opção incorreta; 

–– mais do que uma opção. 
 

Itens de construção  
As respostas são classificadas de acordo com os elementos solicitados e apresentados. 

A classificação das respostas centra-se nas subáreas de referência, tendo em conta o rigor científico dos conteúdos.  

 
Na componente prática, a classificação a atribuir na atividade física desportiva resulta da aplicação dos critérios gerais e dos 

critérios específicos de classificação apresentados para as subáreas em referência. Nesta classificação são valorizados a 

correção e a eficácia na realização dos elementos técnicos.  

 
MATERIAL 
 

O examinando apenas pode usar, como material de escrita, caneta ou esferográfica de tinta indelével, azul ou preta. 

As respostas são registadas em folha própria fornecida pelo estabelecimento de ensino (modelo oficial). 

Não é permitido o uso de corretor. 

Na componente prática, o examinando apenas pode usar, como material, o vestuário e calçado apropriado as atividades 

físicas (aceites pela Escola onde se realiza a prova). 

 
DURAÇÃO  
A componente escrita e a componente prática têm a duração de 45 minutos cada. 


